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Subsecretaria de Vigilância em Saúde
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Proposta

Estabelece as normas de adesão e financiamento da política continuada de

implantação da rede logística para a vigilância laboratorial, instituída pela Deliberação

CIB/SUS-MG nº 4.362.

Serão executadas nas Centrais de Distribuição as seguintes atividades: distribuição de

insumos de coleta, conferência da identificação das amostras e das fichas de

notificação que as acompanham, etiquetagem com código de barras, armazenamento

e transporte aos laboratórios da Rede Estadual de Laboratórios de Saúde Pública de

Minas Gerais (RELSP/MG).

RESOLUÇÃO SES/MG N° 9.032, DE 26 DE SETEMBRO DE 2023



Pactuação CIB-SUS Dezembro/2023

Divulga a relação dos Consórcios Públicos de Saúde de Minas 
Gerais indicados para atendimento à política continuada de 

implantação da rede logística de vigilância laboratorial.



Pactuações regionais

Unidade Regional 
de Saúde

Observação

Alfenas
O Consórcio não regularizou o CAGEC dentro do prazo 

para pactuação

Diamantina
Os municípios não  manifestaram interesse na 

implantação do serviço na sede do Consórcio - Araçuaí

Itabira
Os municípios não  manifestaram interesse na 

implantação do serviço na sede do Consórcio - Guanhães

São João del Rei 
Não houve manifestação de interesse de Consórcio para a 
URS-SJD e consenso entre os municípios para pactuação

com Consórcio classificado em território vizinho

Sete Lagoas 
Os municípios não manifestaram interesse em aderir à 

politica

Unaí
Não houve manifestação de interesse de Consórcio para a 
URS-UNA e consenso entre os municípios para pactuação

com Consórcio classificado em território vizinho

Pactuações realizadas - 21

Pactuações não realizadas - 06 



Consórcios indicados – Anexo I

Unidade Regional 
de Saúde

Consórcios Públicos de Saúde indicados
Município de 
implantação

Barbacena Consórcio Intermunicipal de Saúde Alto das Vertentes (CISALV) Ressaquinha

Cel. Fabriciano Consórcio Intermunicipal de Saúde do Vale do Ribeira (CONSAÚDE) Coronel Fabriciano

Divinópolis Instituição de Cooperação Intermunicipal do Médio Paraopeba (ICISMEP) Divinópolis

Gov. Valadares Consórcio Intermunicipal de Saúde do Vale do Rio Doce (CISDOCE) Governador Valadares

Ituiutaba Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do Triângulo Mineiro (AMVAP SAÚDE/CISTM) Ituiutaba

Januária Consórcio Intermunicipal de Saúde Alto e Médio São Francisco (CISAMSF) Januária

Juiz de Fora Consórcio Agência de Cooperação Intermunicipal em Saúde Pé da Serra (ACISPES) Juiz de Fora

Leopoldina Consórcio Intermunicipal de Saúde União da Mata (CISUM) Leopoldina

Manhuaçu Consórcio Intermunicipal Multifinalitário (CISVERDE) Manhuaçu

Montes Claros Consórcio Intermunicipal de Saúde do Alto Rio Pardo - CISARP Montes Claros

Passos Consórcio Intermunicipal de Saúde dos Municípios do Lago de Peixoto (CISLAP) Cássia



Consórcios indicados – Anexo I

Unidade Regional 
de Saúde

Consórcios Públicos de Saúde classificados
Município de 
implantação

Patos de Minas Consórcio Intermunicipal de Saúde do Alto Paranaíba (CISALP) Patos de Minas

Pedra Azul Consórcio Intermunicipal Multifinalitário do Baixo Jequitinhonha (CIMBAJE) Pedra Azul 

Pirapora Consórcio Intermunicipal Multifinalitário do Médio São Francisco (CIMMESF) Pirapora

Ponte Nova Consórcio Intermunicipal de Saúde da Microrregião do Vale do Piranga (CISAMAPI) Ponte Nova 

Pouso Alegre Consórcio Intermunicipal de Saúde dos Municípios da Microrregião do Alto Sapucaí (CISMAS) Itajubá 

Teófilo Otoni 
Consórcio Intermunicipal de Saúde Entre Vales do Mucuri e Jequitinhonha 

(CIS-EVMJ) 
Teófilo Otoni 

Ubá Consórcio Intermunicipal de Saúde da Mata Leste (CISLESTE) Ubá

Uberaba Consórcio Intermunicipal de Saúde do Alto Paranaíba (CISALP) Uberaba

Uberlândia Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do Triângulo Mineiro (AMVAP SAÚDE/CISTM) Uberlândia 

Varginha Consórcio Intermunicipal de Saúde dos Municípios da Microrregião de Lavras (CISLAV) Varginha



Previsão de recurso por serviço – Anexo II

Unidade Regional de Saúde 
referenciada

Consórcio Público 
de Saúde

Incentivo de 
investimento

Incentivo de custeio Incentivo total

Barbacena CISALV R$ 347.526,29 R$ 204.330,60 R$ 551.856,89

Cel. Fabriciano CONSAÚDE R$ 347.526,29 R$ 288.506,15 R$ 636.032,44

Divinópolis ICISMEP R$ 347.526,29 R$ 259.353,48 R$ 606.879,77

Gov. Valadares CISDOCE R$ 347.526,29 R$ 312.574,72 R$ 660.101,01

Ituiutaba AMVAP SAÚDE/CISTM R$ 347.526,29 R$ 407.955,36 R$ 755.481,65

Januária CISAMSF R$ 347.526,29 R$ 471.883,74 R$ 819.410,03

Juiz de Fora ACISPES R$ 347.526,29 R$ 221.742,51 R$ 569.268,80

Leopoldina CISUM R$ 347.526,29 R$ 302.260,30 R$ 649.786,59

Manhuaçu CISVERDE R$ 347.526,29 R$ 382.963,74 R$ 730.490,03

Montes Claros CISARP R$ 347.526,29 R$ 349.306,73 R$ 696.833,02

Passos CISLAP R$ 347.526,29 R$ 456.688,94 R$ 804.215,23



Previsão de recurso por serviço – Anexo II

Unidade Regional de Saúde 
referenciada

Consórcio Público de Saúde
Incentivo de 

investimento
Incentivo de custeio Incentivo total

Patos de Minas CISALP R$ 347.526,29 R$ 339.417,77 R$ 686.944,06

Pedra Azul CIMBAJE R$ 347.526,29 R$ 407.976,73 R$ 755.503,02

Pirapora CIMMESF R$ 347.526,29 R$ 431.687,31 R$ 779.213,60

Ponte Nova CISAMAPI R$ 347.526,29 R$ 369.288,42 R$ 716.814,71

Pouso Alegre CISMAS R$ 347.526,29 R$ 370.997,22 R$ 718.523,51

Teófilo Otoni CIS-EVMJ R$ 347.526,29 R$ 254.785,04 R$ 602.311,33

Ubá CISLESTE R$ 347.526,29 R$ 309.149,72 R$ 656.676,01

Uberaba CISALP R$ 347.526,29 R$ 387.333,16 R$ 734.859,45

Uberlândia AMVAP SAÚDE/CISTM R$ 347.526,29 R$ 347.179,45 R$ 694.705,74

Varginha CISLAV R$ 347.526,29 R$ 403.285,37 R$ 750.811,66

TOTAL R$ 7.298.052,09 R$ 7.278.666,46 R$ 14.576.718,55



Orientações técnicas – Anexo III

Art. 3º - A implantação dos serviços nos territórios deverá atender as normas sanitárias vigentes, previstas

nas legislações federais, estaduais e/ou municipais.

§ 1º - As orientações preliminares para estruturação da rede logística de vigilância laboratorial

de Minas Gerais estão descritas no Anexo III desta Resolução.

§ 2º - Os protocolos técnicos referentes às atividades da rede de logística constarão em Nota

Técnica específica, a ser publicada de forma conjunta por esta Secretaria e o Laboratório Central de Saúde

Pública de Minas Gerais.

ORIENTAÇÕES PRELIMINARES PARA ESTRUTURAÇÃO DE REDE LOGÍSTICA DE VIGILÂNCIA 

LABORATORIAL EM MINAS GERAIS



Cronograma

Atividade Prazo (em dias) Período para execução

Manifestação do interesse do consórcio público por e-mail: 
celp@saude.mg.gov.br

20 (vinte) dias corridos 01/10/2023 a 20/10/2023

Análise das documentações encaminhadas 20 (vinte) dias corridos 01/10/2023 a 20/10/2023

Divulgação da relação dos Consórcios classificados N/A 20/10/2023

Pactuação em CIB Macrorregional N/A 23/10/2023 a 01/12/2023

Envio das pactuações regionais à SES/MG Nível Central N/A 01/12/2023

Pactuação em CIB/SUS-MG da lista dos Consórcios indicados por 
URS

N/A 06/12/2023

Assinatura dos Termos de Adesão no SiG-RES 5 (cinco) dias corridos 07/12/2023 a 11/12/2023

mailto:celp@saude.mg.gov.br


OBRIGADO!
celp@saude.mg.gov.br


